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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEXTA CÂMARA

Processo n°	 10860.005009/2003-91

Recurso n°	 161.775 Voluntário

Matéria	 IRPF - Ex(s): 1999

Acórdão n°	 106-17.030

Sessão de	 07 de agosto de 2008

Recorrente , CLAITO JOÃO NEUHAUS FINGER

Recorrida	 21' TUFtMA/DRJ em BELO HORIZONTE - MG

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

Exercício: 1999

Ementa: APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N° 10.174/2001
— PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA — LEGISLAÇÃO
QUE AUMENTA OS PODERES DE INVESTIGAÇÃO DA
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA FISCAL —
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO QUE AMPLIA O PODER
PERSECUTÓRIO DO ESTADO - Higida a ação fiscal que
tomou como elemento indiciário de infração tributária a
informação da CPMF, mesmo para período anterior a 2001, já
que à luz do art. 144, § 1°, do CTN, pode-se utilizar a legislação
superveniente à ocorrência do fato gerador, quando essa amplia
os poderes de investigação da autoridade administrativa fiscal.
Não se pode invocar o princípio da segurança jurídica como um
meio para se proteger da descoberta do cometimento de infrações
tributárias.

IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVAMENTE
COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS -
POSSIBILIDADE - A partir da vigência do art. 42 da Lei n°
9.430/96, o fisco não mais ficou obrigado a comprovar o
consumo da renda representado pelos depósitos bancários de
origem não comprovada, a transparecer sinais exteriores de
riqueza (acréscimo patrimonial ou dispêndio), incompatíveis com
os rendimentos declarados, como ocorria sob égide do revogado
parágrafo 5° do art. 6° da Lei n° 8.021/90. Agora, o contribuinte
tem que comprovar a origem dos depósitos bancários, sob pena
de se presumir que esses são rendimentos omitidos, sujeitos à
aplicação da tabela progressiva.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS — COMPROVAÇÃO —
NECESSIDADE DE ESPECIFICAR A ORIGEM DE CADA
DEPÓSITO — INOCORRÊNCIA — A origem dos depósitos
presumidos como rendimentos omitidos deve ser especificado
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individualizadamente. Ausente a justificativa um a um, deve-se
rechaçar a mera repetição dos depósitos, como se os saques em
espécie pudessem, por si só, justificar a origem dos depósitos.

JUROS DE MORA - TAXA SELIC - CABIMENTO - Na
espécie, aplica-se a Súmula 1° CC n° 4: "A partir de 1° de abril
de 1995, os juros moratários incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos,
no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos
federais".

Recurso voluntário negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
CLAITO JOÃO NEUHAUS FINGER.

ACORDAM os membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, REJEITAR a preliminar de nulidade do lançamento em
decorrência da irretroatividade da Lei n° 10.174, de 2001. Vencidos os Conselheiros Roberta
de Azeredo Ferreira Pagetti, Janaina Mesquita Lourenço de Souza, Ana Paula Locoselli
Erichsen (suplente convocada) e Gonçalo Bonet Allage, e no mérito, por unanimidade de
votos, NEGAR provimento ao recurso.
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Participaram,	 da do presente julgamento, os Conselheiros Maria Lúcia
Moniz de ragão Calo e ' o A .tor..a e Sérgio Gaivão Ferreira Garcia (suplente convocado).

Relatório

Em face do contribuinte Claito João Neuhaus Finger, CPF/MF n° 068.546.198-
07, já qualificado neste processo, foi lavrado, em 10/12/2003, Auto de Infração (fls. 05 a 12),
com ciência postal em 15/12/2003.

A autuação imputou ao contribuinte a omissão de rendimentos caracterizada por
depósitos de origem não comprovada no ano-calendário 1998 (fls. 06).
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De acordo com o Termo de Informação Fiscal de fls. 11 e 12, uma omissão de
R$ 4.606.592,35 foi imputada ao contribuinte, referente à movimentação financeira em 04
bancos (BBV, Unibanco, Itan e Bradesco). Deste montante, a fiscalização diminuiu os valores
constantes em DIRF (código 0561 — fls. 16) em nome do contribuinte, no total de R$
78.350,00, considerando-os como de origem comprovada.

O contribuinte não apresentou qualquer justificativa para a movimentação em
destaque.

Abaixo, as informações extraídas dos autos na fase oficiosa da autuação:

• o contribuinte declarou um montante de R$ 114.400,00 como
rendimentos tributáveis em sua declaração de ajuste simplificada do ano-
calendário 1998 (fls. 013);

• o Termo de Inicio da Ação Fiscal foi lavrado em 18/06/2003 (fls. 17);

• o contribuinte, atendendo a intimação da fiscalização, apresentou
espontaneamente os extratos bancários de suas contas de depósito nos
bancos Itan (em 11 de agosto de 2003 -fls. 26) e Bilbao Vizcaya
Argentaria Brasil S/A (em 10 de setembro de 2003 — fls. 44);

• foi lavrado novo Termo de Intimação Fiscal (n° 001), intimando o
contribuinte a apresentar os extratos das contas dos bancos Unibanco e
Bradesco, em 28/10/2003 (fls. 144 e 145);

• o contribuinte, atendendo a nova intimação da fiscalização, apresentou
espontaneamente os extratos bancários de suas contas de depósito nos
bancos Unibanco e Bradesco (em 04 de novembro de 2003 - fls. 147);

• pelo Termo de Intimação Fiscal de n° 002, lavrado em 17/11/2003, o
contribuinte foi intimado a comprovar a origem dos depósitos bancários
no prazo de 05 dias (fls. 170 a 217);

• em petição recebida em 24 de novembro de 2003, o contribuinte
solicitou a prorrogação do prazo para atendimento do Termo do item
anterior, pugnando por uma dilação de 30 dias. A Autoridade Autuante
prorrogou por dez dias.

Não justificados os depósitos bancários, em 10/12/2003, foi concluída a ação
fiscal (fls. 219).

Inconformado com a autuação, o contribuinte apresentou a impugnação de fls.
225 a 256.

A 2'. Turma de Julgamento da DRJ-Belo Horizonte (MG), por unanimidade de
votos, rejeitou a preliminar de nulidade e, no mérito, considerou procedente o lançamento, em
decisão de fls. 263 a 279. A decisão foi consubstanciada no Acórdão n° 02-14.642, de 3 de
julho de 2007, que foi assim ementado:
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Aplicação da Lei no Tempo.

Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência
do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de
apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de
investigação das autoridades administrativas.

Depósitos Bancários. Omissão de Rendimentos.

A Lei n° 9.430, de 1996, no seu art. 42, estabeleceu uma presunção
legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto
correspondente, sempre que o titular da conta bancária, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos creditados em suas contas de depósitos ou
investimentos.

Comprovação dos depósitos.

O titular da conta-corrente bancária, onde os recursos foram
creditados, não se exime de comprovar as origens dos créditos ou
depósitos bancários, individualizadamente, de forma coincidente em
datas e valores.

O contribuinte foi intimado da decisão a quo em 27/07/2007 (fls. 283).
Irresignado, interpôs recurso voluntário em 24/08/2007 (fls. 284).

No voluntário, o recorrente deduz os seguintes argumentos:

1. as alterações perpetradas pela Lei n° 10.174/2001 na Lei n°9.311/96 não
poderia retroagir para alcançar fatos geradores anteriores a 2001;

2. depósito bancário não pode ser presumido como renda;

3. traz comprovação da origem dos depósitos bancários em um montante de
R$ 576.516,99;

4. a taxa Selic não se presta para ser utilizada como juros de mora para
corrigir os tributos federais.

Recurso voluntário que compôs o lote n° 06, sorteado para este relator na sessão
pública da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes de 23/04/2008.

É o relatório.

A•
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Voto

Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos, Relator

Primeiramente, declara-se a tempestividade do apelo, já que o contribuinte foi
intimado da decisão recorrida em 27/07/2007 (fls. 283) e interpôs o recurso voluntário em
24/08/2007 (fls. 284), dentro do trintídio legal. Dessa forma, atendidos os demais requisitos
legais, dele tomo conhecimento.

A defesa do recorrente cinge-se aos seguintes pontos:

I. as alterações perpetradas pela Lei n° 10.174/2001 na Lei n° 9.311/96 não
poderia retroagir para alcançar fatos geradores anteriores a 2001;

II. depósito bancário não pode ser presumido como renda;

III. traz comprovação da origem dos depósitos bancários em um montante de R$
576.516,99;

IV. a taxa Selic não se presta para ser utilizada como juros de mora para corrigir os
tributos federais.

Aqui, passa-se a apreciar o item I.

Argumenta o recorrente que a Receita Federal deveria resguardar o sigilo das
informações prestadas pelas instituições financeiras, no tocante a CPMF, sendo vedada sua
utilização para constituição de crédito tributário relativo a outros tributos, na forma do art. 11,
§ 30, da Lei n° 9.311/96. Ainda, que a alteração desse parágrafo pela Lei n° 10.174/2001, não
poderia atingir fatos geradores anteriores a 2001.

Essa questão foi acaloradamente debatida no âmbito dos Conselhos de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Ao final, consolidou-se o
entendimento de que a Lei n° 10.174/2001, no ponto em discussão, quando permitiu a
utilização dos dados da CPMF para períodos pretéritos a sua vigência, tem fundamento de
validade no art. 144, § 1°, do Código Tributário Nacional, que manda aplicar ao lançamento a
legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído
novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação
das autoridades administrativas.

Nessa linha, veja-se a ementa do Acórdão n° CSRF/04-00.135, sessão de 13 de
dezembro de 2005, relator o conselheiro Romeu Bueno de Camargo:

LEGISLAÇÃO QUE AMPLIA OS MEIOS DE FISCALIZAÇÃO -
INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - A Lei
n°10.174, de 2001, que deu nova redação ao ,§ 3° do art. 11 da Lei n°

ki2

9.311, de 1996, permitindo o cruzamento de informações relativas à
CPMF para a constituição de crédito tributário pertinente a outros
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, é norma
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procedimental e por essa razão não se submetem ao princípio da
irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que
relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada em vigor.

Recurso especial provido.

Ainda, como exemplo dessa orientação jurisprudencial, no âmbito desta Sexta
Câmara, vejam-se os Acórdãos n°s 106-16.083, sessão de 25 de janeiro de 2007, relatora a
conselheira Sueli Efigênia Mendes de Britto; 106-16.142, sessão de 28 de fevereiro de 2007,
relator o conselheiro José Ribamar Barros Penha.

No poder judiciário, a higidez da alteração trazida pela Lei n° 10.174/2001,
permitindo a utilização dos dados da CPMF para lançar tributos em períodos anteriores a 2001,
foi ratificada em múltiplos arestos do Superior Tribunal de Justiça — STJ. Por todos, veja-se a
ementa do REsp 792.812, julgado em 13/03/2007, publicado no DJ de 02/04/2007, relator o
Ministro Luiz Fux:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE
APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE MOVIMENTAÇÃO
BANCÁRIA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 182/TFR.

1. A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações
relativas à CPMF pelas instituições financeiras à Delegacia da Receita
Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não
constitui quebra de sigilo bancário.

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no
sentido de que: "a exegese do art. 144, § I° do Código Tributário
Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o
cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de
constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão
da possibilidade da aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar
105/2001 e I' da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos
cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos
citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não
esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste direito adquirido de
obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto
não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever
vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar
da entidade estatal" (REsp 685.708/ES, 1" Turma, Min. Luiz Fia, DJ de
20/06/2005).

3.A teor do que dispõe o art. 144, § 1°, do CTN, as leis tributárias
procedimentais ou formais têm aplicação imediata, pelo que a LC n°
105/2001, art. 6°, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos.
Assim, por força dessa disposição, é possível que a administração, sem
autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante
período anterior a sua vigência.

4. Tese inversa levaria a criar situações em que a administração
tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação fiscal, ficaria
impedida de apurá-la.	 241 •
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5. Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie
proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu infração.

6. Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto, devendo
ceder ao princípio da moralidade pública e privada, este sim, com
força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as
transações bancárias silo denotadoras de ilicitude, porquanto não pode
o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer
ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela Constituição Federal como
direito fundamental para guardar a intimidade das pessoas desde que
não sirva para encobrir ilícitos.

7. Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art. 6°
da LC n° 105/2001, porquanto trata de disposição meramente
procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, § 1°,
do CTIV, revela-se possível o cruzamento dos dados obtidos com a
arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a
outros tributos em face do que dispõe o art. 1° da Lei n° 10.174/2001,
que alterou a redação original do art. 11, § 3°, da Lei n" 9.311/96"
(AgRgREsp 700.789/RS, ReL Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005).

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, ReL Min. Teori Albino Zavascki, DJ
06/03/06; REsp 691.601/SC, 2° Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de
21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, ReL Min. Francisco Falcão, DJ
07/11/05; REsp 628.527/PR, ReL Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05.

9. Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério
Público (fis. 272/274): "uma vez verificada a incompatibilidade entre
os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano
calendário de 1992 (fls. 67/73) e os valores dos depósitos bancários em
questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma presunção
relativa de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela
interessada mediante prova em contrário."

10. A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo,
tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: "houve processo
administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar
o lançamento do IR !astreado na sua movimentação bancária, em
valores aproximados a I milhão e meio de dólares (fls. 43/4). Segundo
informe do relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu numerário do
Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e administrativos,
supostamente oriundos de "um amigo estrangeiro residente no
Líbano" (fls. 40). Na justificativa do Fisco (fls. 51), que manteve o
lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita,
verbis: "Inicialmente, deve-se chamar a atenção para o fato de que os
depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados,
conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer
controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. Além disso, deve-
se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários
em si, mas a omissão de rendimentos representada e exteriorizada por
eles."

3. Recurso especial provido.
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Por tudo, escorreita a utilização das informações da CPMF como elemento
indiciário à constituição do crédito tributário, como no caso vertente, não havendo qualquer
pecha de inconstitucionalidade na utilização retroativa dos poderes trazidos pela Lei n°
10.174/2001 à fiscalização tributária.

Superado o item I, passa-se ao item II (depósito bancário não pode ser
presumido como renda).

Anteriormente à Lei n° 8.021/90, assentou-se que os depósitos bancários, por si
só, não representavam rendimentos a sofrer a incidência do imposto de renda. Inclusive, em
épocas pretéritas a tal Lei, o egrégio Tribunal Federal de Recursos tinha sumulado um
entendimento com tal interpretação (Súmula 182 do TFR).

A partir da Lei n° 8.021/90, para presumir que depósitos bancários de origem
não comprovada eram rendimentos omitidos, o fisco passou a ser obrigado a comprovar o
consumo da renda representado pelos depósitos bancários de origem não comprovada, a
transparecer sinais exteriores de riqueza (acréscimo patrimonial ou dispêndio), incompatíveis
com os rendimentos declarados.

Essa era a dicção do art. 6° da Lei n°8.021/90, verbis:

Art. 6° O lançamento de oficio, além dos casos já especificados em lei,
far-se-á arbitrando-se os rendimentos com base na renda presumida,
mediante utilização dos sinais exteriores de riqueza.

§ 1° Considera-se sinal exterior de riqueza a realização de gastos
incompatíveis com a renda disponível do contribuinte.

§ 2° Constitui renda disponível a receita auferida pelo contribuinte,
diminuída dos abatimentos e deduções admitidos pela legislação do
Imposto de Renda em vigor e do Imposto de Renda pago pelo
contribuinte.

§ 3° Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o contribuinte será
notificado para o devido procedimento fiscal de arbitramento.

§ 4° No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de mercado
vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo, para
tanto, ser adotados índices ou indicadores econômicos oficiais ou
publicações técnicas especializadas.

' •°	 • :	 -	 -	 : •	 :

: ; •	 - ;•• --	 '	 .; •	 •	 °
•

t i	;

§ 6° Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbitramento,
será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o contribuinte.

Esse estado de coisas foi profundamente alterado pelo art. 42, caput, da Lei n°
9.430/96, verbis:
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Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento
os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida
junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa
fisica ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante
documentação hábil e idónea, a origem dos recursos utilizados nessas
operações.

A partir dessa inovação legislativa, os valores mantidos em conta de depósito
sem comprovação de sua origem passaram a ser rendimentos presumidos. Trata-se de
presunção iuris tantum, passível de prova em contrário por parte do contribuinte.

Entretanto, caso o contribuinte, regularmente intimado, não comprove a origem
dos valores mantidos em conta de depósito ou investimento, é de se presumir que tais valores
foram omitidos da tributação.

Observe que o art. 6°, § 5°, da Lei n° 8.021/90 (tachado acima) tratava do
arbitramento dos rendimentos com base em depósitos bancários e foi expressamente revogado
pelo art. 88, XVIII, da Lei n°9.430/96.

Dessa forma, para fatos geradores a partir de 1 °/01/1997, no tocante à omissão
de rendimentos com base em depósitos bancários com origem não comprovada, tem vigência
única e plena o art. 42 da Lei n°9.430/96.

Com esse novo estatuto, como já assinalado, o depósito bancário com origem
não comprovada é presumido rendimento omitido, com incidência da tabela progressiva do
imposto de renda.

Nesse novo cenário normativo, não há que se falar em sinais exteriores de
riqueza ou prova do consumo da renda para tributar depósitos bancários com origem não
comprovada pelo contribuinte. Por uma presunção legal relativa, o depósito com origem não
comprovada é rendimento tributável pelo imposto de renda.

Esse entendimento encontra-se pacificado no âmbito do Conselho de
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. Como exemplo, por todos, veja-se o
Acórdão n° CSRF/04-00.164, sessão de 13 de dezembro de 2005, relatora a conselheira Maria
Helena Cotta Cardozo, que restou assim ementado:

IRPF - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RENDIMENTOS -
Presume-se a omissão de rendimentos sempre que o titular de conta
bancária, regularmente intimado, não comprova, mediante
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em
suas contas de depósito ou de investimento (art. 42 da Lei e. 9.430, de
1996).

Assim, na hipótese em debate, hígido o lançamento que utilizou a presunção
estatuída no art. 42 da Lei n° 9.430/96.

Superada a defesa do item II, passa-se ao item III (traz comprovação da
origem dos depósitos bancários em um montante de R$ 576.516,99).
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Na impugnação, o recorrente buscou comprovar a origem de um montante de R$
839.479,60, sem sucesso (fls. 256). Pelo que se apreende dos autos, buscou vincular saques em
espécie a depósitos de origem não comprovada.

Analisando a tabela que o recorrente produziu para comprovar a origem dos
depósitos, não há qualquer vinculo entre os depósitos de origem não comprovada (coluna
"levantamento fiscal") e os valores da coluna "justificativa do contribuinte". Houve uma mera
repetição dos depósitos de origem não comprovada. Quer parecer que o recorrente busca
comprovar os depósitos de origem não comprovada com os saques em espécie. Porém, é
preciso que os saques tenham estrita correspondência com os depósitos de origem não
comprovada, o que não ocorre no caso vertente.

Veja-se, por exemplo, que há dois saques em espécie no dia 12/01/1998, nos
valores de R$ 18.002,20 e R$ 700,00, no banco Excel-BBV (fls. 46). Quer parecer que o
recorrente busca comprovar as origens dos depósitos dos dias 12 a 15/01/1998 com tais valores
(fls. 295). Trata-se de mera especulação porque, como já dito, a planilha de comprovação
trazida no voluntário apenas replicou um conjunto de depósitos de origem não comprovada na
coluna "justificativa do contribuinte".

Pelo acima informado, vê-se que não houve qualquer comprovação da origem
dos depósitos bancários presumidos como rendimentos omitidos.

Ainda, e por fim, deve-se registrar que em nenhum momento o recorrente trouxe
qualquer informação sobre a origem dos depósitos bancários.

Por tudo, deve-se afastar a comprovação da origem dos depósitos pretendida no
recurso voluntário.

Finalizando, passa-se ao item IV (a taxa Selic não se presta para ser utilizada
como juros de mora para corrigir os tributos federais).

A aplicação dos juros de mora, à taxa Selic, é matéria pacificada no âmbito do
Primeiro Conselho de Contribuintes, objeto, inclusive, do enunciado Sumular 1° CC n° 4: "A
partir de I° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais".

Com espeque no art. 53 do Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes',
aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, deve-se ressaltar que o enunciado
sumular é de aplicação obrigatória nos julgamentos de 2° grau.

Dessa forma, não pode prosperar, neste ponto, a irresignação do recorrente.

' Art. 53. As decisões unânimes, reiteradas e uniformes dos Conselhos serão consubstanciadas em súmula, de
aplicação obrigatória pelo respectivo Conselho.
§ 1° A súmula será publicada no Diário Oficial da União, entrando em vigor na data de sua publicação.
§ 2° Será indeferido pelo Presidente da Câmara, ou por proposta do relator e despacho do Presidente, o recurso
que contrarie súmula em vigor, quando não houver outra matéria objeto do recurso. 	 <jr•
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Ante o exposto, voto no sentido de REJEITAR a preliminar de nulidade do
lançamento em decorrência da irretroatividade da Lei n° 10.174/2001 e, no mérito, NEGAR
provimento ao recurso.

Sala das Se .oes, em 07 de .gosto de 2000 -

,

Gib anni Christian 51 7 e- • pos'/1I
1 i
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